
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 2.775, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

nº 48500.005756/2015-25, decide determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE a 

elaboração de Termo Aditivo para extensão dos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no 

Ambiente Regulado  - CCEARs da Usina Hidrelétrica – UHE Dardanelos, para posterior homologação da 

ANEEL.  

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 26.10.2016, seção 1, p. 51, v. 153, n. 206. 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp20162775_1.pdf

